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PORTARIA Nº 123 DE 01 DE JULHO DE 2014 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do conselho do 
FUNDEB” 

 
MARIA SALETE ZANIRATO GIOLO, Prefeita Municipal de Serra Azul, Comarca de 
Cravinhos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO o decurso do prazo de anos do Conselho nomeado pelo Decreto 
nº20/2012; 
 
RESOLVE:  
 
Art.1º- Nomear, pelo período de dois anos, os membros que comporão o conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos profissionais da Educação em conformidade com o 
artigo 24, da Lei Federal 11.494, de 20 de junho de 2007 e da Lei Municipal 1051/2009 
de 15 de setembro de 2009, conforme relação abaixo: 
 
Representantes do Poder Executivo Municipal 
TITULARES 
Maria Cristina de Oliveira Ramos 
Luiza Roncolato Vieira Lima 
SUPLENTES 
Francisco Donizete Tunis 
Arlinda Gonçalves Silva 
 
Representantes dos Docentes 
TITULAR 
Rogéria Luiza da S. S. Oliveira 
SUPLENTE 
Rita de Cássia Pedrozo 
 
Representantes dos Pais de Alunos 
TITULARES 
Bianca dos Santos 
Izilda Candido da Silva Zanirato 
SUPLENTES 
Raquel Helena dos Santos Silva 
Silvana Cavallieri 
 
Representante de Diretores de Escola 
TITULAR 
Elaine Cristina da Silva Garcia 
SUPLENTE 
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Marli de Paula Meneghelli 
 
Representantes dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Municipais de 
Educação Bàsica 
TITULAR 
Marta de Souza Castro 
SUPLENTE 
Valquíria Maria Renier 
 
Representantes dos Estudantes das Escolas Municipais de Educação Básica 
TITULARES 
Luciana de Lucca Gomes 
Maria Aparecida Pereira dos Santos 
SUPLENTES 
Maicon Douglas da Silva 
Luiz Rosa Filho 
 
Representantes do Conselho Tutelar 
TITULAR 
Roseane Aparecida Xavier 
SUPLENTE 
Cintia Aparecida de Souza 
 

 
Art.2º- Os membros acima nomeados não serão remunerados e seus serviços serão 
considerados atividade de relevante interesse social para com o Município. 
 
Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Serra Azul, 01 de julho de 2014.  
 
  

 
Maria Salete Zanirato Giolo 

                                                            Prefeita Municipal 
 


